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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 019.00041/2021-21
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 019.00041/2021-21

  

 

Denominada Rua Valdir Guimarães dos Santos o
logradouro público não cadastrado conhecido
como Rua A Jardim Morada do Sol, Cel. Aparício
Borges.

  

                                           Senhor Presidente:

 

                                          Acolho vossa determinação, no que diz respeito à elaboração de parecer sobre a
tramitação do PLL 311/21,  de autoria do nobre colega Vereador Airto Ferronato, que propõe seja
denominada Rua Valdir Guimarães dos Santos o logradouro público não cadastrado conhecido como Rua A
Jardim Morada do Sol, Cel. Aparício Borges, com base na Lei Complementar n° 320, de 2 de maio de 1994,
e alterações posteriores.

                                          O colega proponente apresenta justificativa, certidão de óbito do homenageado,
croqui e abaixo-assinado dos moradores do local, manifestando estes concordâncias com o pleito.

                                          O parecer prévio da Procuradoria-Geral desta Casa Legislativa posiciona-se
favoravelmente, desde que observado o regramento estabelecido na Lei Complementar 320/94.

                                         Assim, com fulcro na Resolução 1178 desta Câmara Municipal de Porto Alegre, de
16.07.1992, Capítulo II, Das Comissões, Subseção III, Artigo 36, inciso I, letra "a", e Subseção V, Dos
Pareceres, Art. 52, 1° e 2°, "a" 1, quanto ao PL já acima destacado,  CONCLUO

                                        

                                          Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do projeto. 

                                          

                                          Sala das Sessões, 06 de outubro de 2021.
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                                           Vereador Pedro Ruas (Psol)

                                                          Relator.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 06/10/2021,
às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0286085 e o código CRC F9FB25D6.

Referência: Processo nº 019.00041/2021-21 SEI nº 0286085

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 198/21 – CCJ con�do no doc 0286085 (SEI nº 019.00041/2021-21 – Proc. nº
0744/21 - PLL nº 304), de autoria do vereador Pedro Ruas, foi APROVADO durante Reunião Ordinária da
Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia  19 de
outubro de 2021, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de
Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Felipe Camozzato – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
19/10/2021, às 22:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0291262 e o código CRC 152EF929.

Referência: Processo nº 019.00041/2021-21 SEI nº 0291262

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

